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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2015 - OBJETO: A SELEÇÃO DA 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA E REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE FILTROS E LUBRIFICANTES PARA OS DIVERSOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA MUNICIPALIDADE DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO. 

 
Aos 06 dias do mês de abril do ano de 2015, O Município de Rio Paranaíba, 

Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Capitão Franklin de Castro, 1065 Novo Rio, Rio Paranaíba, MG, neste ao representado 

pelo seu Prefeito Municipal, Márcio Antônio Pereira, doravante denominada 

simplesmente ÓRGÃO  GERENCIADOR e a  empresa CASA DAS PEÇAS SERVIÇOS 
EIRELI LTDA, inscrita no CNPJ: 04.353.937/0001-00, com sede na Avenida Professor 

Aristides Memória 149, Jardim Paulistano – Patos de Minas - MG, neste ato 

representada pela Sra. Estela Maria Caixeta de Carvalho, brasileira, casada, 
empresária, portadora do CPF 557.592.036-49 e da Carteira de Identidade nº M 

1.693.175, residente e domiciliado na Rua Rio Grande nº 08, Bairro Sobradinho, Patos 

de Minas-MG daqui por diante, denominada simplesmente PRESTADOR REGISTRADO, 

resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e , 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o 
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes 

condições: 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1 - Esta ata contém o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
FILTROS E LUBRIFICANTES para os diversos veículos e máquinas da municipalidade, 

de acordo com as necessidades da Administração  Municipal,  conforme  

especificações  constantes  do  Anexo  I  (Termo  de Referência), do Edital do Processo 
Licitatório n. 039/2015 – Pregão n. 031/2015. 

 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 031/2015 e seus Anexos, Processo Licitatório 
nº 039/2015, do qual é parte integrante, vinculando-se, ainda, à proposta do 

Fornecedor Registrado. 
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 

 
4. DO PREÇO 
 

4.1 Consideram-se incluídos no valor do contrato todas as despesas 

necessárias ao bom e fiel cumprimento do mesmo, tais como: quaisquer gastos ou 

despesas com mão de obra, materiais, transporte, alimentação, tributos, ônus 
previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou despesas incidentes desta 

contratação. 

4.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores 
detentores da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em meio 

eletrônico. 

4.3. Havendo redução dos preços existentes no mercado, caberá ao Órgão 
Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.4 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o 

Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez 
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação. 

4.5. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da 

Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura 
da proposta, bem como eventuais  descontos  por  ela concedidos  serão sempre  

mantidos,  inclusive  se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata. 

 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE 

RESERVA 

 
6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem 
superiores aos praticados no mercado; 

c) houver razões de interesse público. 

6.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Secretário Municipal 
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e Administração de Rio Paranaíba. 

6.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço 

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

6.4 - O preço registrado, com indicação dos respectivos fornecedores, será 

divulgado no quadro de avisos da prefeitura; 
6.5 - Ficam registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 

competitiva; 
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. A presente ata de registro de preços será divulgada para conhecimento 
dos interessados no portal da internet da prefeitura municipal. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

 I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem 

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 
quanto ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 
instrumento convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 
Registrada; 

VIII  -  a  fiscalização exercida  pelo  Órgão  Gerenciador  não  excluirá  ou  

reduzirá  a responsabilidade  do  Fornecedor  Registrado  pelo  completo  e  perfeito  
fornecimento  e cumprimento das obrigações assumidas. 

 
9. OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
 

9.1 - Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 
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ainda a: 

I - Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 

disposições contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de 
Preços;  

II - Entregar os bens no(s) prazo(s) previstos; 

III - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as 
partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, 

ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 

IV - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

Município de Rio Paranaíba, a usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação 
ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

V - Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
para outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VI - Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

VII - Informar ao Município de Rio Paranaíba a ocorrência de fatos que possam 

interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 
VIII - Atender as demais condições descritas no Termo de Referência; 

IX - Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais, objeto do Contrato, 

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 

terceiros; 

X - Executar o contrato, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as 
normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação dos objetos do 

presente Termo, no que couber. 

 
10. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

10. Os materiais serão entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
do recebimento da ordem de fornecimento. 

10.1 - Eventualmente, os materiais poderão ser solicitados com prazo menor 

que o estipulado acima, caso em que serão negociadas entre a Administração 
Municipal de Rio Paranaíba e a detentora do preço registrado as condições deste 

fornecimento. 

 
11. DAS PENALIDADES 

 

11.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
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quando do descumprimento contratual: 

I - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 

objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 
30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual 
ou legal, com a possível rescisão contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a 

CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa a sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o 
CONTRATANTE, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

11.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, 
será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. Se os valores não 

forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
11.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá 

a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4 - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou individualmente, não impedindo que a Administração Municipal 

de Rio Paranaíba exclua o fornecedor da Ata de Registro de Preço e aplique as demais 

sanções legais cabíveis; 
11.5 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à(s) CONTRATADA(S) ou, 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 
2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93; 

11.6 - A aplicação de multas não elidirá o direito de a Administração Municipal, 

face ao descumprimento do pactuado, rescindir, de pleno direito, a Ata de Registro de 
Preços, independente de ação, notificação ou interpretação judicial ou extrajudicial, 

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na 
Lei nº 8.666/93, com alterações, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 

incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente 

a proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 
Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 
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13. DO FORO 

 

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 
Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Rio Paranaíba-MG. 

 

Para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada pelos 

signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido 

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação do Município de Rio 

Paranaíba. 
 

Rio Paranaíba, 06 de abril de 2015. 

 
 

 

 
MÁRCIO ANTÔNIO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 
CASA DAS PEÇAS SERVIÇOS EIRELI LTDA 

 

Estela Maria Caixeta de Carvalho 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com


 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
   Rua Capitão Franklin de Castro, 1065 Novo Rio 

Caixa Postal 01 – 38.810-000 

CNPJ: 18.602.045/0001-00 
  E-mail: licitacaorioparanaiba@gmail.com  

 

 

ANEXO ÚNICO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2015 

 

 
 

LOTE 08 - LUBRIFICANTES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

7 ÓLEO HIDRÁULICO 68 BALDE 20L UN. 12 
       
147,00  

    
1.764,00  

 

VALOR TOTAL R$ 1.764,00 (HUM MIL SETECENTOS SESSENTA E QUATRO REAIS) 
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